
--------------------------------------------ATA N.º 05/2017-------------------------------------------- 

---- Reunião ordinária do dia oito de março dois mil e dezassete.-------------------------------- 

---- No dia oito de março dois mil e dezassete, na vila de Sever do Vouga, edifício dos 

Paços do Concelho e salão nobre, reuniu o órgão executivo ordinariamente, com a 

presença de Luís Figueiredo Martins, Diretor de Departamento Administrativo e 

Financeiro para redação da respetiva ata.------------------------------------------------------------ 

---- Foram registadas as seguintes presenças:  António José Martins Coutinho, Presidente;  

José Manuel Barbosa de Almeida e Costa, Vice-Presidente; Nuno Miguel Pereira Martins 

Ferreira, Idalina Pereira Tavares, António Rodrigues Ferreira, Maria Elisabete Martins 

Henriques e Raul Alberto Conceição Duarte, Vereadores.---------------------------------------- 

---- A reunião foi declarada aberta às quinze horas e trinta minutos, tendo sido dispensada 

a leitura da ata da reunião anterior, por ter sido enviada uma cópia, previamente, a todos os 

membros, depois de ter sido aprovada e assinada em minuta no final da mesma.-------------- 

---- A ata da reunião anterior foi aprovada, por unanimidade, pelos membros António 

Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.-------------- 

-----------------------------------------Ordem de Trabalhos----------------------------------------- 

• Colocação de PT de Distribuição de Energia--------------------------------------------------- 

• Mapa dos Fluxos de Caixa 2016------------------------------------------------------------------ 

• Apoio às Freguesias 2017------------------------------------------------------------------------- 

• Protocolos – Transporte de Crianças Pré-primário e 1º Ciclo por IPSS--------------------- 

• Protocolos – Transporte de Crianças Pré-primário e 1º Ciclo por Juntas de Freguesia--- 

• Receções Definitivas------------------------------------------------------------------------------- 

• Auto de Medição------------------------------------------------------------------------------------ 

• Auto de Revisão------------------------------------------------------------------------------------ 

• Pedido de Isenção de Taxas – AASHC – Licença Especial de Ruído----------------------- 

• Atualização Tabela de Taxas---------------------------------------------------------------------- 

• Aquisição Amigável de Terreno – Alteração de Deliberação-------------------------------- 

• Apoio Financeiro para CEI------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------Período de Antes da Ordem do Dia------------------------------- 

Resumo Diário de Tesouraria:------------------------------------------------------------------------- 

Em 03 de março, o “Resumo Diário de Tesouraria” apresentava os seguintes valores:  

Operações orçamentais = € 2 300 794,39 (dois milhões, trezentos mil, setecentos e noventa 

e quatro euros e trinta e nove cêntimos) e Operações não orçamentais = € 606 591,47 

(seiscentos e seis mil, quinhentos e noventa e um euros e quarenta e sete cêntimos).--------- 

Fundos Disponíveis:  - Os fundos disponíveis nesta data eram de € 2 179 375,09 (dois 

milhões, cento e setenta e nove mil, trezentos e setenta e cinco euros e nove cêntimos).----- 

Intervenções:---------------------------------------------------------------------------------------------  

Nuno Ferreira interveio para perguntar se tinha acontecido alguma situação na ETAR de 

Sóligo, por ter reparado na falta de movimento naquela obra nos últimos dias.---------------- 

O presidente da Câmara disse que estavam a ser realizadas correções a nível de projeto que 

estão relacionadas com a implantação da obra, que obriga ao assentamento de estacas e, 

também, a colocação de algum aprume, o que não estava previsto, mas que foi decidido 

fazer para evitar o abatimento do terreno.------------------------------------------------------------ 

Nuno Ferreira continuou a sua intervenção, dizendo que, a título informativo, e na 

sequência de uma decisão tomada numa das últimas reuniões de Câmara e, também, na 

Assembleia Municipal, referiu ter sido divulgada, esta semana, pela DGAL, uma FAQ, 

pelo apoio técnico do SATAPOCAL, esclarecendo que o saldo da gerência apenas poderia 

ser utilizado numa revisão após a aprovação da prestação de contas.---------------------------- 

Foi dada a palavra ao Diretor de Departamento para se pronunciar, o qual disse que a 

DGAL mantinha a mesma posição e que dificilmente a mudaria.  Disse não fazer sentido a 

opinião da DGAL, como tinha afirmado na Assembleia Municipal e que, estando perante 

um elemento objetivo e determinado (real), como o saldo de gerência, igual ao resumo dos 

valores existentes em caixa e nas contas bancárias, considerava que o mesmo podia ser 

utilizado no aumento do orçamento através de uma revisão orçamental, depois de aprovado 

o mapa de fluxos de caixa.  Disse não fazer sentido poder-se aumentar os fundos 

disponíveis e não o orçamento, como refere o parecer da DGAL.  Referiu que, havendo um 



dado real, e apresentando o orçamento dados previsionais, devia ser possível utilizar um 

valor certo e determinado.  Mais disse que, a pergunta colocada à DGAL era idêntica à 

informação prestada e recolhida do parecer dado pelo Dr. Pedro Mota e Costa, o qual 

defende e fundamenta como se pode utilizar o saldo da gerência numa revisão e antes da 

aprovação da apresentação de contas.---------------------------------------------------------------- 

Por fim, o presidente da Câmara disse haver outra coisa que é um pouco um contrassenso, 

as contas serem analisadas ou irem pelo menos para o Tribunal de Contas e nunca haver 

nada a apontar de diferente, porque este procedimento já é praticado nesta Câmara há 

muito e nunca foi apresentado qualquer pedido de esclarecimento ou chamada de atenção.- 

---------------------------------------Período da Ordem do Dia--------------------------------------- 

Colocação de PT de Distribuição de Energia:  - Considerando o pedido efetuado pela EDP 

e de acordo com o previsto na alínea g) do n.º 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a 

colocação de um PT de distribuição de energia para a rede pública, no terreno do armazém 

do município, no canto sul da guarita junto ao muro.---------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Mapa dos Fluxos de Caixa 2016:  - Foi presente analisada a Informação 02-DAF/2017 

relacionada com uma questão sobre a utilização do saldo de gerência anterior, colocada em 

sessão da Assembleia Municipal de 17 de fevereiro de 2017.  O órgão executivo deliberou, 

por maioria, aprovar o mapa dos fluxos de caixa onde é apresentado o saldo de gerência de 

2016.------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor – António Coutinho, Almeida e Costa, Idalina Tavares, António 

Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte;  Abstenção – Nuno Ferreira.--------------------- 

Apoio às Freguesias 2017:  - Foram analisadas as propostas de realização de atividades e 

investimentos que as freguesias apresentaram, respeitantes ao ano de 2017, para efeitos de 

apoio por parte do Município nos termos do regulamento em vigor:---------------------------- 

Freguesia Atividades Investimentos 

União de Freguesias de 

Cedrim e Paradela 

- Festa das Eiras 2017 

 

 

 

€ 4 000,00 

- Pintura dos dois edifícios, 

incluindo tratamento de 

telhados e caleiras (sem 

tinta incluída) 

€ 5 000,00 

Freguesia de Couto de 

Esteves 

- Lembranças de Natal às 

crianças 

- Ofertas atividades 

associações freguesia 

- Duas viagens autocarro 

municipal 

€ 640,00 

- Beneficiação rés-do-chão 

da sede da Junta de 

Freguesia 

 

 

 

€ 5 000,00 

Freguesia de Pessegueiro do 

Vouga 

- Aniversário Rota das 

Laranjeiras 

- Transporte crianças do 1º 

ciclo 

€ 4 000,00 

- Isolamento e colocação de 

gradeamento para a sede da 

Junta de Freguesia 

 

€ 5 000,00 

Freguesia de Rocas do 

Vouga 

- Férias Sénior 

 

 

€ 3 000,00 

- Substituição telhado da 

sede e pintura 

exterior/interior 

€ 5 000,00 

Freguesia de Sever do 

Vouga 

- Frequência piscina 

municipal 

- Formação 

- Vigilância floresta 

€ 4 000,00 

- Balneários e outros 

 

 

 

€ 5 000,00 

União de Freguesias de 

Silva Escura e Dornelas 

- Festa da Freguesia de 

Dornelas 

- Passeio convívio a 

- Obras de beneficiação de 

sede (em Silva Escura) e 

Posto Médico (em 



Dornelas 

- Colocação placas madeira 

para informação turística 

€ 4 000,00 

Dornelas), com pintura 

interior/exterior e outros 

arranjos 

€ 5 000,00 

Freguesia de Talhadas - Festival de folclore 

- Almoço Natal idosos 

€ 4 000,00 

- Roçadora 

- Ramais eletricidade 

€ 5 000,00 

Havendo freguesias que ainda não apresentaram um orçamento das atividades ou 

investimentos, propõe-se a aprovação do apoio até ao limite indicado no regulamento e nas 

seguintes condições:------------------------------------------------------------------------------------- 

a) Pagamento de 85% através da apresentação de orçamento ou fatura ou informação da 

despesa suportada;---------------------------------------------------------------------------------- 

b) Pagamento de 15% através da apresentação de relatório onde conste as seguintes 

informações:  despesa, publicitação e algumas fotografias das atividades e 

investimentos realizados;-------------------------------------------------------------------------- 

c) O compromisso deverá prescrever a 31 de dezembro de 2017.------------------------------ 

NNuunnoo  FFeerrrreeiirraa interveio para dizer que, numa reunião anterior, a Câmara Municipal tinha 

atribuído um apoio a uma associação que estava responsável pela organização da Festa das 

Eiras e, no documento em análise, existe um apoio à União das Freguesias de Cedrim e 

Paradela para a mesma festa.--------------------------------------------------------------------------- 

O presidente da Câmara Municipal explicou que o apoio concedido à associação foi para a 

organização da festa em 2016 e o atual apoio à União das Freguesias de Cedrim e Paradela 

é para a organização do evento em 2017, sendo que aquela festa nem sempre é organizada 

pela mesma entidade.----------------------------------------------------------------------------------- 

Prestado o esclarecimento, a Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a atribuição de 

apoios até ao valor das despesas a suportar em cada atividade ou investimento e até aos 

limites previstos no regulamento.--------------------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Protocolos – Transporte de Crianças Pré-primário e 1º Ciclo por IPSS:  - De acordo com o 

previsto nas alíneas u) e gg), do n.º 1, do artigo 33º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, foi aprovada, por unanimidade, a ratificação dos protocolos celebrados em 

setembro 2016, com o Centro Social de Apoio à Criança e ao Jovem de Sever do Vouga e 

a Fundação Bernardo Barbosa de Quadros, para ser assegurado o transporte das crianças 

do pré-primário e 1º ciclo, durante o ano letivo de 2016/2017.  Mais foram aprovados, por 

unanimidade, os respetivos subsídios financeiros que constam dos protocolos, nos valores 

de € 1 900,00 (mil e novecentos euros) e € 4 826,88 (quatro mil, oitocentos e vinte e seis 

euros e oitenta e oito cêntimos), respetivamente.--------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Protocolos – Transporte de Crianças Pré-primário e 1º Ciclo por Juntas de Freguesia:  - De 

acordo com o previsto na alínea j), do n.º 1, do artigo 24º e nas alíneas gg) e ccc), do n.º 1, 

do artigo 33º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi aprovado, por 

unanimidade, apresentar proposta à Assembleia Municipal para ratificação dos protocolos 

celebrados com a União das Freguesias de Cedrim e Paradela e a Junta de Freguesia de 

Talhadas, para o transporte das crianças do pré-primário e 1º ciclo, durante o ano letivo de 

2016/2017, e apoio financeiro num total de € 9 991,28 (nove mil, novecentos e noventa e 

um euros e vinte e oito cêntimos).--------------------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Receções Definitivas:  - Foram recebidas definitivamente as seguintes empreitadas:---------  

 ““AArrrruuaammeennttoo  ddaa  ZZoonnaa  IInndduussttrriiaall  ddee  IIrriijjóó  ––  IInnffrraaeessttrruuttuurraass  ––  11ªª  FFaassee”;----------------------- 

 ““RReeddee  ddee  DDrreennaaggeemm,,  TTrraattaammeennttoo  ddee  ÁÁgguuaass  RReessiidduuaaiiss  ee  EETTAARR  ddee  TTaallhhaaddaass  ––  11ªª  FFaassee”;-- 

 ““CCaappttaaççããoo,,  TTrraattaammeennttoo  ee  DDiissttrriibbuuiiççããoo  ddee  ÁÁgguuaa  DDoommiicciilliiáárriiaa  ((rreesseerrvvaattóórriiooss,,  ssuubbssttiittuuiiççããoo  

ee  mmaannuutteennççããoo  ddaass  rreeddeess  aattuuaaiiss))”;----------------------------------------------------------------- 

 ““RReeddee  VViiáárriiaa  ––  RReeppaavviimmeennttaaççããoo  ddaa  RRuuaa  ddoo  AArreessttaall  ee  lluuggaarr  ddee    RRiioo  BBoomm”------------------ 



Foram aprovados os quatro documentos e respetivos autos de vistoria, devendo-se 

desencadear os demais procedimentos, nomeadamente, quanto à extinção das cauções e 

restituição de valores cativos.-------------------------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Auto de Medição:  - A Câmara Municipal analisou e aprovou, por unanimidade, o seguinte 

auto de medição de trabalhos:--------------------------------------------------------------------------   

““RReessttaabbeelleecciimmeennttoo  ddee  CCaammiinnhhooss  ee  IInnffrraaeessttrruuttuurraass  jjuunnttoo  ààss  BBaarrrraaggeennss””:------- 

  Auto de Medição n.º 3 de trabalho contratual no valor de € 23 678,00 (vinte e três mil, 

trezentos e trinta euros e seis cêntimos), acrescido do IVA.-----------------------------------  

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Auto de Revisão:  - A Câmara Municipal analisou e aprovou, por unanimidade, a seguinte 

revisão de preços, tendo os valores sido confirmados pelos serviços técnicos:-----------------  

““RReessttaabbeelleecciimmeennttoo  ddee  CCaammiinnhhooss  ee  IInnffrraaeessttrruuttuurraass  jjuunnttoo  ààss  BBaarrrraaggeennss””, conforme a terceira 

revisão, no valor de -€2 871,51 (dois mil, oitocentos e setenta e um euros e cinquenta e um 

cêntimos).-------------------------------------------------------------------------------------------------  

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Pedido de Isenção de Taxas – AASHC – Licença Especial de Ruído:  - Foi analisado o 

pedido de isenção de taxa apresentado pela Associação de Apoio Social e Humanitário 

Cedrinense, referente à emissão de uma Licença Especial de Ruído para a realização de 

uma festa de Carnaval nos dias 25 a 28 de fevereiro de 2017 e respetiva informação dos 

serviços administrativos.  O órgão executivo aprovou, por unanimidade, ratificar a isenção 

concedida através de despacho do presidente da Câmara.----------------------------------------- 

Esta deliberação foi tomada ao abrigo do n.º 2 do artigo 8º do Regulamento e Tabela de 

Taxas e Outras Receitas Municipais.----------------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Atualização Tabela de Taxas:  - A Câmara tomou conhecimento de que irá ser atualizada a 

tabela de taxas em 0,6%, de acordo com o índice de preços no consumidor (taxa de 

inflação), com divulgação que será feita através de editais publicados no lugares de estilo, 

por forma a entrar em vigor no dia 1 de abril de 2017.--------------------------------------------- 

Aquisição Amigável de Terreno – Alteração de Deliberação:  - Em reunião de Câmara de 

11 de janeiro de 2017, foi aprovada uma aquisição amigável de terreno a Clara Lopes 

Ferreira Pereira de Almeida que, depois daquela data, faleceu, facto que torna necessário 

proceder à alteração daquela deliberação.  Assim, a Câmara Municipal aprovou, por 

unanimidade, a alteração da deliberação tomada em reunião de Câmara de 11 de janeiro de 

2017, passando a mesma a ter a seguinte redação:-------------------------------------------------- 

Aquisição Amigável de Terreno para a Empreitada “Estacionamento na Tomásia – 

Regeneração Urbana”:---------------------------------------------------------------------------------- 

 A Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a aquisição da totalidade do prédio 

inscrito sob o artigo 497, urbano, da freguesia e concelho de Sever do Vouga, descrito 

na Conservatória do Registo Predial de Sever do Vouga sob o n.º 5480, a Ana Maria 

Lopes Pereira de Almeida, NIF 133601412, solteira, maior, e a Maria José Paula Lopes 

Pereira de Almeida, NIF 133601404, solteira, maior, ambas residentes na Rua Nossa 

Senhora da Nazaré, n.º 5, Sobreiro, concelho de Albergaria-a-Velha, pelo valor de € 

3 713,18 (três mil, setecentos e treze euros e dezoito), dando-se poderes ao senhor 

presidente da Câmara Municipal, nos termos da alínea a), n.º 1, do artigo 35º, do Anexo 

I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para assinar a escritura.  O Município será 

representado, nos termos da lei, pelo presidente da Câmara Municipal, António José 

Martins Coutinho, portador do Cartão de Cidadão n.º 6301548, válido até 20-01-2018.-- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Apoio Financeiro para CEI:  - Foi presente uma proposta de atribuição de um subsídio à 

Associação de Pais da Freguesia de Cedrim, no valor de € 1 429,32 (mil, quatrocentos e 

vinte e nove euros e trinta e dois cêntimos) para a contratação de um CEI (contrato 



emprego-inserção) para exercer funções no Centro Escolar de Cedrim, cuja despesa total 

prevista com a contratação de um CEI corresponde a € 1 843,03 (mil, oitocentos e quarenta 

e três euros e três cêntimos) com uma comparticipação do Instituto do Emprego e 

Formação Profissional do valor de € 413,71 (quatrocentos e treze euros e setenta e um 

cêntimos).  Durante a apreciação da proposta apresentada, foi dado a conhecer que tinha 

havido uma alteração nos valores, uma vez que o pedido inicialmente apresentado pela 

Associação de Pais da Freguesia de Cedrim continha valores referentes a um pedido 

efetuado em 2012.  Assim, foi aprovado, por unanimidade, alterar a proposta, cujos valores 

passam a ser os seguintes:------------------------------------------------------------------------------ 

 Despesa total com o CEI:  € 2 453,83 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e três euros e 

oitenta e três cêntimos);----------------------------------------------------------------------------- 

 Comparticipação do Instituto do Emprego e Formação Profissional:  € 503,04 

(quinhentos e três euros e quatro cêntimos);----------------------------------------------------- 

 Valor do apoio a conceder:  € 1 950,79 (mil, novecentos e cinquenta euros e setenta e 

nove cêntimos).-------------------------------------------------------------------------------------- 

O órgão executivo aprovou, por unanimidade, a atribuição de um apoio extraordinário até 

€ 1 950,79 (mil, novecentos e cinquenta euros e setenta e nove cêntimos), a ser pago de 

acordo com as seguintes fases:------------------------------------------------------------------------- 

a) 85% após apresentação de cópia do contrato;--------------------------------------------------- 

b) 15% mediante a apresentação das despesas efetuadas.----------------------------------------- 

Esta deliberação foi tomada ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro e n.º 3 do artigo 7º do Programa para a Concessão de 

Apoios ao Desenvolvimento Cultural, Social, Recreativo e Desportivo ao Associativismo 

do Concelho.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

---------------------------------------Período Destinado ao Público----------------------------------- 

Não houve qualquer participação.--------------------------------------------------------------------- 

---- Nada mais havendo a tratar, deu-se como concluída esta reunião, cuja ata em minuta 

foi aprovada, por unanimidade, no final, para produzir eficácia imediata, tendo sido 

elaborada a presente ata, que vai ser assinada pelo presidente deste órgão e por quem a 

redigiu.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

______________________________________________ 

 

______________________________________________


